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L8I Nº 1762/75 
de 11 de novembro de 1975 

FLS. N.c. 
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O Prefeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos, faz saber que a Câmara Jl;[~icipal aprova e ele saneio 
na a seguinte lei : 

Artigo 1º - F1.ca a Mesa da Câmara Municipal 
autorizada a conceder, no corrente exercÍcio, a seus func ionB' 
1. i os estatutários em atividade ou. aposei1tados. um abono de valor 
ibUal ao padrão de vencimentos, acrescido d~s vantagens legais 
percebidas . 

A.rt;igo 2º - O abono de q_ue trata esta l ei de , 
vera ser pago em duas parcelas : 

I 50% (cinquenta por cento) até o dia 28 de 
novembro; 

II - 50% (cinquenta por cento) até o dia 20 de 
ãez~m1::ro . 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execu 
ção da presente lei correrão por conta de verbas prÓprias do orç~ 
mento Legislativo Municipal . 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estân.cia de São José dos Campos 
lJ de novembro de 1975 . 
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Ednardo J~s~\~e Pa~~ S~~tos 
Pref~o -,Mmnc1.:pal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei 
to aos onze dias do mes de novembro do ano de mil novece~tos e se 
tenta e cinco . 
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